[image: image1.png]


Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


                                                                   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 77/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº157/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SERVIÇOS DE PALESTRANTE PARA PALESTRA VOLTADA PARA ALUNOS E PAIS DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO E EMEF CARLOS GAMA, PALESTRA INTITULADA   O BULLYING NÃO PODE IR Á ESCOLA, NO DIA 28/04/2026, SENDO DAS 14 HS ATÉ AS 1530MIN NA EMEF CARLOS GAMA E DAS 19H ATÉ AS 20H30 MIM NA EMEF BOA VISTA DO CADEADO.


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 541/2026


	DA CONTRATADA: NEGREJAR ARTE E CULTURA LTDA
CNPJ: 18.537.923/0001-42

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE
2
2.500,00 

5.000,00
Total
5.000,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, CAPUT , da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por objetivo a realização de palestra com o tema “O Bullying Não Pode Ir à Escola”, voltada a pais e estudantes do município de Boa Vista do Cadeado/RS, com foco na prevenção e enfrentamento de práticas de bullying no ambiente escolar.

A iniciativa justifica-se pela crescente necessidade de promover ações educativas que abordem o respeito, a convivência saudável e a responsabilidade coletiva no espaço escolar, considerando que o bullying impacta diretamente o desenvolvimento emocional, social e educacional dos estudantes.

A atividade será desenvolvida de forma interativa, dinâmica e em linguagem acessível aos adolescentes, proporcionando maior engajamento do público-alvo e favorecendo a reflexão sobre atitudes e comportamentos no cotidiano escolar. Além disso, a palestra destacará a importância do papel da família no acompanhamento e orientação dos estudantes, fortalecendo a parceria entre escola e comunidade.

O mês de abril é amplamente reconhecido como período de conscientização e prevenção ao bullying nas escolas, especialmente por conta do Dia Nacional de Combate ao Bullying e à Violência na Escola, celebrado em 7 de abril, instituído pela Lei nº 13.277/2016.Durante todo o mês, escolas e instituições promovem ações educativas com o objetivo de:
· Combater o bullying e o cyberbullying

· Incentivar o respeito às diferenças 

· Promover a cultura de paz no ambiente escolar 

· Fortalecer o diálogo entre escola, família e comunidade

· Desenvolver a empatia e a responsabilidade entre os estudantes

           A prevenção ao bullying não é responsabilidade apenas da escola. A participação da família é essencial para:

· Identificar sinais de sofrimento emocional 

· Orientar atitudes respeitosas 

· Acompanhar o comportamento dos filhos 

Já a escola atua como espaço de formação social, promovendo atividades pedagógicas que estimulem o respeito, a inclusão e a convivência saudável.

Considerando o exposto, organizou-se palestras no dia 28 de abril de 2026, contemplando dois momentos:

· Turno da tarde (14h às 15h30) – EMEF Carlos Gama 

· Turno da noite (19h às 20h30) – EMEF Boa Vista do Cadeado 

Cada atividade terá duração de 1h30min, abordando temas como bullying, respeito, empatia, responsabilidade dos estudantes e participação da família no processo educativo.

Destaca-se que esta ação integra o planejamento de atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, estando alinhada às demandas pactuadas com o Ministério Público e a Rede de Atendimento e Proteção à Criança e ao Adolescente, reforçando o compromisso do município com a garantia de direitos e a promoção de um ambiente escolar seguro e acolhedor.

Dessa forma, a contratação do serviço de palestra mostra-se necessária e relevante para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à prevenção da violência no ambiente escolar e à promoção da cultura de paz.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041. 3.3.90.39.05.
1500
6273/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 13 de abril de 2026.
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